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TERMO DE EXECUcAO DESCENTRALIZADA NR 10/2023/ANA 

Processo Administrativo ANA n2  02501.005023/2023-90 

TERMO DE EXECUcAO DESCENTRALIZADA (TED) 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA 

Unidade Descentralizadora e Responsável 

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO - ANA 

CNPJ: 04.204.444/0001-08 

Endereço: Setor Policial - SPO, Area 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, BrasIlia/DF 

Nome da autoridade competente: LUIS ANDRE MUNIZ 

Superintendente de Administração, Finanças e Gestào de Pessoas 

Identificaçào do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria n2  390, de 3 de marco 

de 2022, publicada no Diário Oficial da Unio - DOU nQ 44, Secão 1, de 7 de marco de 

2022, e nomeado pela Portaria n2  37, de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial 

da União - DOU n2  129, Seco 3, de 8 de julho de 2002. 

Nome da Unidade Responsável pelo acompanhamento da execuçäo do objeto do TED: 

ASSESSORIA ESPECIAL INTERNACIONAL — ASINT 

UG SIAFI 

Nümero e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 

443003/44205 - Coordenação de Orçamento e Financas/ANA 

Nümero e Nome da Unidade Gestora responsveI pelo acompanhamento da execução 

do objeto do TED: 
443025 - ASSESSORIA ESPECIAL INTERNACIONAL - ASINT. 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA 
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Unidade Descentralizada e Responsável 

AGENCIA BRASILEIRA DE COOPERAçAO - ABC / MINISTERIO DAS RELAçOES 

EXTERIORES - MRE 

CNPJ: 00.394.536/0065-01 

Endereço: SAF/SUL, Qd 2, Lt 2, Bloco B, Ed. Via Office, 49 andar, Brasulia/DF 

CEP: 70070-600 

Nome da autoridade competente: Embaixador RUY CARLOS PEREIRA 

Cargo: Diretor 

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria n2 1.108, de 

31/8/2018, da Casa Civil da Presidência da Repübiica, publicada no Dirio Oficial da União 

- DOU n2 170, Seção 2, de 3/9/2018 

Nome da Unidade Responsável pela execuçäo do objeto do TED: ABC 

UG SIAFI 

Nümero e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 

240025/00001 - AGENCIA BRASILEIRA DE COOPERAAO - ABC 

Nome da Unidade responsável pela execuçäo do objeto do TED: ABC 

3. OBJETO DO TERMO DE ExECucAo DESCENTRALIZADA: 

Contribuir para o fortalecimento da gestão integrada e sustentvel dos recursos hIdricos e 

a regulacão do setor de saneamento nos palses da America Latina e Caribe para a 

consecuco da Agenda 2030. 

0BRIGAçOEs E COMPETENCIAS DOS PARTICIPES 

4.1. Unidade Descentralizadora 

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos; 

II - analisar, aprovar e acompanhar a execuço do Piano de Trabaiho; 

Ill - descentralizar os créditos orçamentrios; 

IV - repassar os recursos financeiros em conformidade corn o cronograma de desembolso; 

V - aprovar a prorrogaco da vigência do TED ou realizar sua prorrogacão, de ofIcio, quando 

necessário; 

VI - aprovar as alteraçöes no TED; 

VII - solicitar RelatOrios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos 

a comprovacão da execucão do objeto, quando necessrio; 
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VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado 

pela Unidade Descentralizada; 

IX - solicitar a Unidade Descentralizada que instaure a tornada de contas especial, ou 

prornover diretarnente a instauraço, quando cabIvel; 

X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária; 

XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução ate a conclusão; 

XII - prorrogar de ofIcio a vigência do TED quando ocorrer atraso na Iiberacao de recursos, 

limitado ao prazo do atraso; 

XIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sItio eletrônico oficial, bern como 

disponibilizar a Integra do TED celebrado e do PIano de Trabalho atualizado, no prazo de 

vinte dias, contado da data da assinatura; e 

XIV - designar os agentes püblicos federais que atuarao como gestores titulares e suplentes 

do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da ceIebraço do TED, devendo o ato de 

designacào ser publicado no sItio eletrônico oficial. 

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabIvel e a unidade descentralizada näo o 

tenha feito no prazo para tanto. 

XVI - suspender as descentralizaçöes, na hipótese de verificacão de indIcios de 

irregularidades durante a execução do TED, corn a tornada das providências previstas no art. 

19 do Decreto n2  10.426/2020. 

4.2. Unidade Descentralizada 

I - elaborar e apresentar o Piano de Trabaiho; 

II - apresentar a Declaracão de Capacidade Técnica necessária a execução do objeto; 

III - apresentar a DecIaraço de Compatibilidade de Custos; 

IV - executar os créditos orçamentrios descentralizados e os recursos financeiros 

recebidos; 

V - aprovar as alteraçöes no TED; 

VI - encaminhar a Unidade Descentralizadora: 

Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e 

o Relatório final de Cumprimento do Objeto; 

VII - zelar pela aplicacão regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos 

documentos, das informaçöes e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, 

orcamentria e operacional; 
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VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicacöes 

referentes ao objeto do TED, quando necessário; 

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessrio, e dar conhecirnento dos fatos 

a Unidade Descentralizadora; 

X- devoiver a Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentãrios 

descentralizados e no empenhados e os recursos financeiros não utilizados, conforme 

disposto no § 19 do art. 72 do Decreto n2 10.426, de 16 de julho de 2020; 

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do 

TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 29 do art. 72 do Decreto 

n 2 10.426, de 2020; 

XII - disponibilizar no sItio eIetrônico oficial a Integra do TED celebrado e do Piano de 

Trabaiho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura; 

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de apIicaco financeira 

auferidos em parcerias celebradas corn recursos do TED, nas hipóteses de restituiço 

previstas na Iegisfaço especIfica; e 

XIV - designar os agentes püblicos federals que atuaro como gestores titulares e supientes 

do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de 

designacão ser publicado no sItio eletrônico oficial. 

XV - disponibilizar, mediante soIicitaco, docurnentos comprobatórios da aplicação regular 

dos recursos aos órgãos de controle e a unidade descentralizadora 

VIGENCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Execuço Descentralizada será de 60 (sessenta) meses, 

contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo corn o disposto no 

art. 10 do Decreto nQ 10.426, de 2020. 

InIcio: 27 de dezembro de 2023 	 Fim: 27 de dezembro de 2028. 

VALOR DO TED: 

R$ 12.335.718,76 

CLASSIFICAcAO FUNCIONAL PROGRAMATICA: 

BENS REMANESCENTES 

4 
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o Objeto do Termo de Execuço Descentralizada contempla a aquisição, produco ou 

construçào de bens? 

)Sim 

X)Näo 

9. ALTERAcOES 

Ficam os partIcipes facuitados a alterar o presente Termo de Execuço Descentralizada ou o 

respectivo Piano de Trabaiho, mediante termo aditivo, vedada a alteraçào do objeto 

aprovado. 

As alteraçöes no piano de trabaiho que no impliquem alteraçöes do valor global e da vigência 

do TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem necessidade de 

celebração de termo aditivo, vedada a aiteração do objeto aprovado, desde que sejam 

previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada. 

AVALIAcAO DOS RESULTADOS 

A Unidade Descentralizada apresentará Relatório de Cumprimento do Objeto conforme 

previsto no art. 23 do Decreto n2  10.426, de 2020, cuja anlise ocorrerá pela Unidade 

Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo normativo. 

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade 

Descentralizadora, deverá a Unidade Descentralizada instaurar Tomada de Contas Especial 

para apurar eventuais danos ao erário e respectivos responsveis para fins de recomposiço 

do erário püblico. 

DENIIJNCIA OU RESCISAO 

11.1. DentThcia 

O TED poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os partIcipes ficarão 

responsveis somente pelas obrigaçôes pactuadas e auferirão as vantagens do perIodo em 

que participaram voluntariamente do TED. 

11.2. Resciso 

Constituem motivos para rescisào do TED: 

- o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

11 - a constatacão, a qualquer tempo, de irregularidades na execuçäo do TED; e 
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Ill - a verificação de circunstáncias que ensejem a instauraço de tomada de contas especial; 

ou 

IV - a ocorréncia de caso fortuito ou de força major que, mediante comprovaçào, impeca a 

execução do objeto. 

SOLUçAO DE CONFLITO 

Para dirimir auaisauer auestöes de natureza jurIdica oriundas do TED, os partIcipes 

comprometem-se a solicitar o auxiiio da Câmara de Conciliaço e Arbitragem da 

Administraço Federal da Advocacia-Geral da Unio - CCAF/AGU. 

PuBLIcAçA0 

O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, 

ampliaco ou reduço de prazo para execuço do objeto, serào assinados pelos partIcipes e 

seus extratos sero publicados no sItio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no 

prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do 

Decreto nQ 10.426, de 2020. 

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibiIizaro a Integra do TED celebrado 

e do Piano de Trabalho atualizado em seus sItios eietrônicos oficiais no prazo a que se refere 

o caput. 

15. ASSINATURA 

Local e data: 	 BrasIlia/DF, 27 de dezembro de 2023 

Nome e assinatura da 

LOIS ANDRE MUNIZ 

Superintendente de 3dministrção, Finanças e qest5o de Pessoas 

Nome e assinatura do Respo2v 	 ade Descentr9Kz14da: 

Embaixdor RUY CARLOS PEREIR !S 
Diretor 

/ 
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PIANO DE TRABAIHO DO TERMO DE EXECUcA0 DESCENTRALIZADA N2  10/2023/ANA 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA 

Unidade Descentralizadora e Responsável 

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO - ANA 

CNPJ: 04.204.444/0001-08 

Endereço: Setor Policial - SPO, Area 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, 

Brasilia/DF 

Name da autoridade competente: LUIS ANDRÉ MUNIZ 

Superintendente de Administraco, Finanças e Gestão de Pessoas 

Identificaço do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria n9  390, de 3 de 

marco de 2022, publicada no Diário Oficial da Unio - DOU n2  44, Seção 1, de 7 de 

marco de 2022, e nomeado pela Portaria n2  37, de 5 de juiho de 2002, publicada no 

Diana Oficial da Uniào - DOU n9  129, Seço 3, de 8 de juiho de 2002. 

Name da Unidade Responsavel pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 

ASSESSORIA ESPECIAL INTERNACIONAL - ASINT 

UG SIAFI 

Nümero e Name da Unidade Gestora - UG que descentralizara a crédito: 

443003/44205 - Coordenaço de Orçamento e Financas/ANA 

Nómero e Name da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução 

do objeto do TED: 
443025 - ASSESSORIA ESPECIAL INTERNACIONAL - ASINT. 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA 

c) Unidade Descentralizada e Responsável 

AGENCIA BRASILEIRA DE COOPERAcAO - ABC / Ministério das Relaçöes Exteriores - 

MRE 

CNPJ: 00.394.536/0065-01 

Endereço: SAF/SUL, Qd 2, Lt 2, Bloco B, Ed. Via Office, 49  andar, BrasIIia/DF 

CEP: 70070-600 

Name da autoridade competente: Embaixador RUI CARLOS PEREIRA 

Cargo: Diretor 
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identificaco do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria n2  1.108, de 

31/8/2018, da Casa Civil da Presidência da Repüblica, publicada no Dirio Oficial da 

Uniäo - DOU n2  170, Seço 2, de 3/9/2018 

Nome da Unidade Responsvel pela execução do objeto do TED: ABC 

d) UGSIAFI 
Nümero e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 

240025/00001 - AGENDA BRASILEIRA DE COOPERAAO - ABC 

Nome da Unidade responsável pela execuço do objeto do TED: ABC 

3. OBJETO 

Contribuir para o fortalecimento da gesto integrada e sustentável dos recursos hIdricos e a 

regulação do setor de saneamento nos palses da America Latina e Caribe para a consecução 

da Agenda 2030. 

DESCRIçAO DAS AçOEs E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO AMBITO DO TED 

0 objetivo do projeto é promover a capacitacào e integraco na America Latina e Caribe para 

a gestão de recursos hIdricos e a reguiacäo do saneamento. Os resuitados esperados incluem: 

I) a implementacäo de piano de educaçào e capacitação em gestão de recursos hIdricos e 

saneamento ao longo de cinco anos; ii) a realizaçäo de oficinas de capacitacäo para fortalecer 

a gestäo integrada de recursos hIdricos; iii) a impiementação de capacidades inovadoras para 

a gestão de recursos hIdricos; e iv) o fortalecimento da integraco latino-americana na gestão 

regional de recursos hidricos. Além disso, esto previstos uma avaliaco e urn serninário ao 

final deste Projeto, que busca aprimorar a gestão de recursos hIdricos na região e prornover 

a cooperaço entre os palses envolvidos. 

JUSTIFICATIVA E MOTIVAçAO PARA CELEBRAçAO DO TED 

A justificativa para a implementaco deste Projeto Cooperacão Sul-Sul para o fortalecimento 

da gestho integrada e do uso sustentável dos recursos hIdricos e regulacão do saneamento 

na America Latina e Caribe pode ser colocada nos seguintes termos: 

I) 	o projeto contribui diretarnente para o aicance de rnetas dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustenthvel propostas pela ONU e pactuadas pelo Brasil; 
os temas a serem tratados, recursos hIdricos e regulação de saneamento, fazern parte 

da agenda temática prioritária da ANA; 

as atividades a serem realizadas se ajustarn as caracterIsticas da Cooperacão Sul-Sul 

trilateral, notadarnente no que se refere a articulaço institucional, açôes de capacitação e 

intercâmbio técnico em temas da agenda internacional afeta a recursos hIdricos e 

saneamento; 
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no contexto geopolItico latino-americano e caribenho, os resultados do projeto 

contribuirào para iniciativas nacionais e regionais de cooperação técnica em recursos hidricos 

e saneamento, ajustadas aos preceitos e recornendaçOes da Agenda 2030 da ONU; 

o projeto contribuir6 para rnaior inserço da ANA no cenário internacional e no 

estreitamento da relacão corn palses da America Latina e Caribe; e 

o projeto fortalecerá o papel da ANA junto a Agência Brasileira de Cooperação (ABC) 

e, contribuirá para o programa oficial de cooperação entre o Brasil e a UNESCO. 

O projeto anterior ANA-ABC-UNESCO 586RLA2001 - Cooperaçäo Sul-Sul para a 

fortalecirnento da gestão integrada e do uso sustentavel dos recursos hidricos no contexto 

dos paises da America Latina e Caribe e da Cornunidade dos Palses de Lingua Portuguesa 

(CPLP), implementado entre 2014 e 2023, trouxe ganhos inquestionáveis que podern ser 

agrupados em duas vertentes: 

Internamente, ao fortalecer 6reas técnicas da ANA, especialmente a setor de capacitaçào, 

coordenado pela Superintendência de Apoio ao SINGREH e as Agendas Infranacionais de 

Saneamento (SAS); e 

externamente, ao apoiar a formaço técnica de diferentes instituiçöes de paIses da America 

Latina e Caribe e da CPLP, fortalecendo a cooperação regional e a parceria corn organismos 

internacionais, como destaque para as Comitês Nacionais do Programa Hidrológico 

Intergovernamental da UNESCO para a America Latina e Caribe (PHI-LAC e CONAPHIS), a 

Conferência de Diretores Ibero-americanos da Agua (CODIA), a Comitê Intergovernamental 

da Bacia do Prata (CIC Prata), a Organizaço do Tratado de Cooperaço Amazônica (OTCA) e 

a parceria corn o Global Water Partnership (GWP), entre autros. 

Nessa iniciativa, a UNESCO, como uma das agências do Sistema das Nacöes Unidas, e corn 

larga experiência na irnplernentacão de projetos de cooperaço técnica, aportou ao projeto 

a experiência e expertise para a fortalecimento institucional da ANA e para que suas açöes 

contribuIssem para alcançar as Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, e, em especial, o 

ODS 6 - Agua Potvel e Saneamento: garantir disponibilidade e manejo sustentvel da água 

e saneamento para todos. 

Neste nova projeto, cabe a ABC/MRE acompanhar o desenvolvimento sob aspectos técnicos 

e verificacão do cumprimento dos objetivos, metas e resultados. 

O projeto estara, ainda, ajustado a Estratégia de Meio Termo da UNESCO 2022-2029 e a 

Estratégia da Cooperaço Sul-Sul Trilateral corn Organismos Internacionais. 

6. SUBDESCENTRALIZAçAO 

idade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgo ou entidade 
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da administracào piblica federal? 

)Sim 

(X)No 

7. FORMAS POSSIVEIS DE EXECUçAO DOS CREDITOS ORçAMENTARIOS 

A forma de execuçáo dos créditos orçarnentrios descentralizados poderá ser: 

Direta, 	por 	meio 	da 	utilização 	da 	capacidade 	organizacional 	da 	Unidade 

Descentralizada. 

Contrataço de particulares, observadas as normas para contratos da adrninistração 

p ü b Ii ca. 

X 	) Descentralizada, por rneio da celebraco de convênios, acordos, ajustes ou outros 

instrumentos congêneres corn entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, 

organisrnos internacionais ou fundaçöes de apolo regidas pela Lel nQ 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994. 

CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°) 

A Unidade Descentralizadora autoriza a realizacão de despesas corn custos operacionais 

necessários a consecução do objeto do TED? 

(X ) Sim. 

)No 

CRONOGRAMA FISICO 

EoecuçloFinanceiraAnual 	--- 	. 
Mo 1 	 AnO 2 	1 	Mo 3 	I 	Ano 4 	Mo 5 

---- 
Total (8$) 

Resultado 1—lmplementaç3odo Piano 1.366272,73 	1.162.272,731 	976.909,09 1 	833.272,73 f 	833.272,73 	6.334.000.00 

Resultado 2— Oficinas de capacltacOo 75.000,00 417.000.00j 	75.000,00 417.000,00 75.000,00 I 	2.118.000,00 

Resultado 3— Capacltades Inovadoras 	 - 204.000,00 .1..000'00 - 1.116.000.00 

ResultadO 4— integracàolatino-amerkana 470.80800 1.126.712.00 L1.016.616.00 1.034.712.00 

_ 
525.808,00 _8.449.312,00 

oResultado5— AvallaçSo eSemlnarlo finals 

Subtotal — CostosDretos 

_- 
1.912.080,73 

I 	 - 
2.909.984,732.320.525,09 	2.436.984,73 

289.00000 _578.000,00 

1.723.080.73 	22.605.312,00 

Coosngèncias (2%) 38.241,61 58.199,6946_410,50 48.739,69 34.461,61 226.053,12 

Sobtotal — CustosCiretos _1.950.322.34 2.968.184,421 2.366.935,59 2.485.724,42 1.757.542,34 _11.528.709,12 ! 

CustosdeGest3o(7%) 136.522,56 1 	207.772,91 165.685,49 174.000,71 	123.027,96 _807.00964 

TOTAL2.086.844,91 3.175.957.33 2,532.621,08 ,j 2.659.725,131.880.570,31 _12.335.71 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MES/ANO VALOR(R$) 

Dezembro de 2023 2.103.421,57 

Setembro de 2024 667.936,80 

Setembro de 2025 2.491.443,87 

Setembro de 2026 2.532.621,08 
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Setembro de 2027 2.659.725,13 

Fevereiro de 2028 1.880.570,31 

PLANO DE APLIcAçA0 CONSOLIDADO - PAD 

CODIGO DA NATUREZA DA DESPESA 	CUSTO INDIRETO 	
VALOR PREVISTO 

(R$) 

3.3.80.39 No 11.528.709,12 

3.3.80.39 Sim 807.009,64 

VALOR TOTAL (R$) 	 j 12.335.718,76 

PROPOSIçAO 

BrasIlia/DF, 27 de dezembro de 2023. 

Nome e assinatura do Responsável pela UNIDADE DESCE TRALIZADA: 

/! )Em a1xadorRUYCARLOSPEREIR 	, 
Diretor 

APROVAAO 

BrasIlia/DF, 27 de dezembro de 2023. 

Responsável pela UNIDADE DESCENTRALIZADORA: 

1 

LA1 'MUNIZ 

Superintendente de AdØinistraco, Finanças e Gestão de Pessoas 


